
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

DECRETO N.° 1.749/12 DE 18 DE JUNHO 2012  

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelo Artigo 6°, Parágrafo 
2°, Item III, da Lei N° 1.736 de 06/12/2.011). 

LUIZ ANTONIO APARECIDO GARBUIO, Prefeito 
Municipal da Estância Climática de Analândia, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei: 

DECRETA: 

Artigo 1°) - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito adicional de R$ 15.000,00 . (Quinze mil reais ), para suplementar a seguinte dotação 
do orçamento vigente: 

12.361.9031.1.029 Reforma e Amp Prédio Zezé Salles Fundeb 40% 104 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$ 15.000,00 

TOTAL• 	  R$ 
	

15.000,00 

Artigo 2°) O crédito aberto no artigo anterior será coberto 
com o excesso de arrecadação a verificar-se durante o exercício corrente. 

Artigo 3° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, em 
18 de Junho de 2.012. 

LUIZ ANTONIO APAR1IDO GARBUIO 
PREFEITO MU ICIPAL 

Publicado na Secreta  ria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Analândia, em 18 de Junho de 2.012. 

LUIZ ANTONIO APA IDO GARBUIO 
PREFEITO 	ICLPAL 
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